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JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS/SC 

 

Processo n.º 5038430-81.2024.8.24.0023 

 

BRASIL FERTILIZANTES LTDA e outras, já qualificada nos autos, por seu 

advogado, vem, perante Vossa Excelência em atenção ao evento 58 dos autos, 

nos termos do artigo 321 do CPC apresentar sua EMENDA À PETIÇÃO INICIAL, 

pelas razões a seguir delineadas. 

 

1. Após a apresentação do Laudo de Constatação Prévia a requerente foi 

intimada pelo despacho do evento 25 para prestar esclarecimentos 

acerca dos questionamentos formulados pela Scalzilli - Administração 

Judicial. 

 

2. Ato subsequente, a requerente apresentou na petição de emenda à 

petição inicial (evento 46) cumprindo na íntegra a intimação e juntando 

diversos documentos. 

 

3. Feito isso, sobreveio novo laudo de Constatação Prévia requerendo 

mais alguns documentos e esclarecimentos sobre o grupo econômico. 

(evento 56). 

 

4. posteriormente, sobreveio despacho (evento 58) intimando a 

requerente para que realizasse a emenda à petição inicial, bem como 

providenciasse a juntada da documentação e das informações 

solicitadas no laudo. 

 

5. Dito isso, a requerente passa a emenda a petição inicial e clarear os 

questionamentos formulados pela Scalzilli - Administração Judicial. 
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I. Da Juntada dos documentos faltantes da requerente Brasil 

Fertilizantes Ltda: 

 

6.  Com relação à requerente Brasil Fertilizantes LTDA, verifica-se que 

restaram cumpridas integralmente as exigências dos artigos 48 e 51, da 

Lei n.º 11.101/05, o que permite o processamento da ação de 

recuperação judicial. 

 

7. Essa observação constou, inclusive, no laudo: 

 

 

8. No mais, no que tange à Brasil Fertilizantes Ltda havia ficado pendente 

apenas o documento descrito como:  

 

9. Assim, a requerente Brasil fertilizantes Ltda junta aos autos o 

documento faltante para fins de cumprimento e emenda da 

petição inicial. 

 

II. Da relação comercial do grupo econômico e efeitos da crise: 

 

10.  Foi sugerido pela Scalzilli - Administração Judicial que as requerentes 

descrevessem a relação do grupo econômico e as razões da crise. 

 

11.  Pois bem, como já apurado pelo auxiliar do juízo a principal empresa 

do grupo é a Brasil Fertilizantes Ltda, a qual tem um produto muito 

forte e de boa recepção no mercado (Effectus) e uma linha de produção 

operacional devidamente comprovada (vide fotografias registradas in 

loco). Ou seja, a requerente Brasil Fertilizante é a empresa que 

atualmente apresenta maior faturamento. 
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12.  Já com relação às demais empresas do grupo (Indústria Sul 

Fertilizantes, Sano Agrobusiness e Casa Agropecuária) é necessário 

frisar que são empresas interligadas pelo núcleo familiar dos seus 

sócios e interesse coletivo visando obter vantagem econômica. 

 

13.  Para melhor compreensão lista-se abaixo: 

 

• Indústria Sulfertilizantes Ltda: é a empresa mais antiga do grupo 

econômico tendo um bom faturamento nos anos de 2020 e 2021 

(vide documentação contábil). Contudo, nos anos seguintes (2022 

e 2023) não manteve a mesma movimentação financeira e passou 

a ser reutilizada no grupo econômico para auxiliar na operação de 

exportação de produtos para o Paraguai, visto que somente a 

requerente Indústria sulfertilizantes possui o registro aprovado do 

produto para comercialização no referido país; 

 

• Casa Agropecuária Ltda: a requerente no grupo econômico tem 

importância em razão das linhas de crédito que foram ofertadas no 

mercado para poder impulsionar o fluxo de caixa da empresa 

principal (Brasil Fertilizantes) e sua importância é secundária para 

auxiliar a empresa principal do grupo; 

 

• Sano Agrobusiness Ltda: a requerente no grupo econômico 

também serve para captação de recursos financeiros em face das 

linhas de crédito, bem como para realizar pagamentos em favor da 

empresa principal do grupo, conforme já demonstrado na 

movimentação financeira entre as empresas; 

 

14.  Nessa realidade, todas as empresas se relacionam em face de suas 

condições de mercado, oportunizando uma espécie de apoio 

financeiro, administrativo e operacional a principal empresa do grupo 

Brasil Fertilizantes Ltda. Ressalta-se que essa relação só funciona em 

harmonia devido a proximidade familiar dos sócios administradores. 
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15.  Com relação aos fatores de crise é possível identificar na sua própria 

condição operacional já que principal empresa do grupo Brasil 

Fertilizantes Ltda, ao entrar em crise, automaticamente, cria uma 

sobrecarga financeira e desgaste nas linhas de crédito das demais 

empresas do grupo, as quais entram em quadro de inadimplência 

aumentando o passivo geral do grupo econômico. 

 

16.  Dessa maneira, a crise vivenciada pelas requerentes Indústria 

Sulfertilizantes, Casa Agropecuária Ltda e Sano agrobusiness Ltda é o 

que se chama de “efeito cascata”, pois quando a principal empresa 

do grupo econômico entrou em colapso financeiro, 

consequentemente, as demais empresas solidárias do grupo 

também sofreram com os reflexos do revés vivenciado tendo em 

vista a operação conjunta. 

 

III. Dos documentos apresentados pela requerente Indústria 

Sulfertilizantes Ltda – preenchidos os requisitos do artigo 48 e 51 da 

LRF 

 

17.  Após a avaliação o profissional de confiança do juízo solicitou os 

seguintes documentos: 
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18.   Assim, a requerente Indústria Sulfertilizantes Ltda com a juntada dos 

documentos exigidos entende ter cumprido na íntegra os requisitos do 

artigo 48, 48A e 51, da LRF, estando apta a participar da presente ação 

de recuperação judicial devido ao grupo econômico já demonstrado. 

 

IV. Dos documentos apresentados pela requerente Casa Agropecuária 

Ltda – preenchidos os requisitos do artigo 48 e 51 da LRF 

 

19.  Foi sugerida a juntada da seguinte documentação: 
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20.  A requerente Casa Agropecuária Ltda é a empresa do grupo 

econômico com a menor participação em geral nas operações e junta 

todos os documentos necessários para o deferimento. Outrossim, 

eventualmente alguns documentos não estão presentes, mas 

justificados pela requerente (exemplo: lista de funcionários - não há 

contratação de colaboradores na empresa, então formulou-se uma 

declaração de inexistência de funcionários). 

 

21.  Sobretudo, foram preenchidos os requisitos dos artigos 48, 48A e 51, 

da LRF, devendo ser deferido o pedido de recuperação judicial. 
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V. Dos documentos apresentados pela requerente Sano Agrobusiness 

Ltda – preenchidos os requisitos do artigo 48 e 51 da LRF 

 

22.  No que se refere a requerente Sano Agrobusiness Ltda houve a 

seguinte exigência: 

 

 

 

23.  Por fim, a requerente Sano Agrobusiness Ltda anexa aos autos todos 

os documentos requisitados pelo assistente do juízo, comprovando o 

preenchimento dos requisitos dos artigos 48, 48-A e 51, da LRF, 

estando a requerente apta a participar do polo ativo da recuperação 

judicial. 
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VI. Esclarecimentos adicionais – Ausência de DRE projetado – 

Preenchidos os Requisitos dos Artigos 48 e 51 da LRF - Possibilidade 

de Consolidação Processual das empresas do grupo 

 

24.  Importante esclarecer que as requerentes do grupo Indústria 

Sulfertilizantes Ltda, Sano Agrobusiness Ltda e Casa Agropecuária Ltda 

deixam de apresentar DRE projetado para recuperação judicial, uma 

vez que atualmente as empresas não tem nenhum movimento e 

projeção de lucro financeiro tendo em vista o pouco crédito no 

mercado, bem como o resultado do reflexo da crise da empresa 

principal. Todavia, a ausência somente desses documentos não 

impede o deferimento da recuperação judicial, visto que em 

análise processual estão devidamente preenchidos os requisitos 

dos artigos 48 e 51, da Lei n.º 11.101/05. 

 

25.  Além do mais, as requerentes postulam seja aplicada a regra da 

consolidação processual, a fim de possibilitar a individualização 

documental. 

 

26.  Nesse foco: 

 

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos 

nesta Lei e que integrem grupo sob controle societário 

comum poderão requerer recuperação judicial sob 

consolidação processual.      (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020)    (Vigência) 

 

§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a 

documentação exigida no art. 51 desta Lei.    (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

 

§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os 

dos devedores é competente para deferir a recuperação 
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judicial sob consolidação processual, em observância ao 

disposto no art. 3º desta Lei. 

 

27.  Desse modo, é plenamente possível que as sociedades ingressem, 

conjuntamente, com um só pedido de recuperação judicial. 

 

VII. Da Tutela Antecipada – Bens Essenciais Aprendidos – Devolução – 

Suspensão dos Processos de Busca e Apreensão  

 

28.  Excelência no evento 27 dos autos, a requerente já havia formulado 

pedido liminar de antecipação dos efeitos do stay period para fins de 

proteção dos bens essenciais da empresa, os quais estavam em risco 

de busca e apreensão 5109332-88.2023.8.24.0930 e 5120985-

87.2023.8.24.0930, o qual restou indeferido sob argumento de que 

seria inviável a análise nesse momento segundo o REsp 1991103 / MT. 

 

29.  Excelência, infelizmente, devido a essa ausência de proteção dos bens 

essenciais, convém trazer ao juízo a informação de que ocorreram 

apreensões de 02 bens essenciais, mas em processos distintos, são 

eles: 

 

• 5120985-87.2023.8.24.0930 - movido pela COOPERATIVA DE 

CREDITO UNICRED DESBRAVADORA LTDA - UNICRED 

DESBRAVADORA - houve deferimento na medida coercitiva e o 

seguinte bem essencial foi apreendido CAMINHONETE L200 

TRITON SAVANA, MARCA MITSUBISHI, PLACA RYG4H9; 

 

• 5103346 56.2023.824.0930 – movido pela COOPERATIVA DE 

CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO ALTO 

URUGUAI CATARINENSE - SICOOB - CREDIAUC/SC - houve 

deferimento na medida coercitiva e o seguinte bem essencial 

foi apreendido CAMINHÃO IVECO/STRALIS 600S44T, placa RLE 

9B97; 

 

30.  Com relação ao processo 5109332-88.2023.8.24.0930 também há risco 

de busca e apreensão de bem essencial, conforme se extrai da petição 

do banco Itaú e despacho judicial: 
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31.  Importante trazer a conhecimento que recentemente em maio de 

2024 foi realizada a 2º Congresso do FONAREF (Fórum Nacional de 

Recuperação Empresarial e Falências) nas dependências do CNJ. Na 

oportunidade foram aprovados 04 novos Enunciados, cujo objetivo é 

orientar a tramitação dos processos dessa natureza no país. 

 

32.  Outrossim, em detida análise verifica-se que o Enunciado n.º 01 se 

aplica justamente ao caso dos autos em que a requerente vem 

ressaltando a existência e risco de medidas constritivas de seus bens 

essenciais. 

 

33.  Para ilustrar, convém transcrever o teor do referido Enunciado: 

 

“Incumbe ao juízo da recuperação judicial, quando 

provocado, o reconhecimento da essencialidade do bem 

de capital, mediante a análise das circunstâncias do 

caso” 

 

34.  Nessa realidade, tal Enunciado traz justamente maior flexibilidade ao 

julgador de primeiro grau, o qual terá maior liberdade para em casos 

comprovados excecionar uma execução ou busca e apreensão. 

 

35.  Assim, considerando essa mudança no entendimento pelo CNJ, a 

requerente Brasil Fertilizantes entende como correta a análise do 

julgador para fins de proteção de bens essenciais, devendo ser 

suspensa as ações de busca e apreensão 5109332-88.2023.8.24.0930 e 

5120985-87.2023.8.24.0930 e determinada a devolução dos bens que 

foram apreendidos nas demandas judiciais. 

 

36.  Por fim, postula liminarmente a antecipação dos efeitos da 

recuperação judicial para que seja deferido o STAY PERIOD, nos 

termos do artigo 6º, § 12ª, da LRF cumulado com o artigo 300, do CPC, 

uma vez que restou comprovada a probabilidade do direito tendo em 

vista o teor da constatação prévia, sendo que na oportunidade 

verificou-se o preenchimento dos requisitos do artigo 48 e 51 da LRF 

aliado à produção empresarial ativa, bem como pelo risco de ocorrer a 

qualquer momento a busca e apreensão dos veículos da empresa, os 

quais são BENS ESSENCIAIS para desenvolvimento da atividade fim 
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inviabilizando a continuidade da operação e prejudicando o 

prosseguimento da recuperação judicial, devendo ser oficiado as ações 

de busca e apreensão 5109332-88.2023.8.24.0930 e 5120985- 

87.2023.8.24.0930, 5100173-24.2023.824.0930, 5103346 

56.2023.824.0930, 5103644-48.2023.8.24.0930, 5122044-

13.2023.8.24.0930 para que o juízo se abstenha de realizar atos 

constritivos e os bens eventualmente apreendidos sejam restituídos à 

requerente com fixação de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

por se tratar de instituição financeira. 

 

37.  Portanto, nada mais justo do que deferir a proteção e a devolução dos 

bens essenciais para a atividade empresarial. 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a-) seja recebida a emenda à petição inicial nos termos do artigo 321, do 

CPC, eis que foram juntados TODOS os documentos solicitados no laudo 

complementar pelas requerentes Brasil Fertilizantes Ltda, Indústria 

Sulfertilizantes Ltda, Casa Agropecuária Ltda e Sano Business Ltda 

comprovando o grupo econômico familiar e relação de dependência 

financeira e operacional entre as empresas estando comprovada a crise 

compartilhada do núcleo, bem como restam preenchido os requisitos dos 

artigos 48, 48-A e 51, da Lei n.º 11.101/05; 

 

b-) seja recebido o pedido de emenda à petição inicial também para 

aplicação da regra da consolidação processual prevista no artigo 69-G, da 

Lei n.º 11.101/05, optando pela individualização dos documentos entre as 

requerentes, bem como aproveitando o mesmo pedido de recuperação 

judicial; 

 

c-) De modo, URGENTE, reitera-se a necessidade da antecipação dos 

efeitos da recuperação judicial para que seja deferido o STAY PERIOD, 

nos termos do artigo 6º, § 12ª, da LRF cumulado com o artigo 300, do CPC 

para fins de deferir liminarmente a suspensão das medidas de busca e 

apreensão dos processos 5109332-88.2023.8.24.0930, 5120985- 

87.2023.8.24.0930, 5100173-24.2023.824.0930, 5103346 56.2023.824.0930, 

5103644-48.2023.8.24.0930, 5122044-13.2023.8.24.0930, visto que já 

preenchidos os requisitos da probabilidade de direito (deferimento da 

recuperação judicial) e o perigo de dano (apreensão de bens essenciais 
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para a atividade fim), devendo ser considerado ainda a nova orientação do 

CNJ no 2º Congresso do FONAREF (Fórum Nacional de Recuperação 

Empresarial e Falências) realizado em maio de 2024, o qual trouxe o 

Enunciado n.º 01, cujo objetivo é dar maior liberdade e flexibilidade ao 

juízo de primeiro grau para decidir sobre a proteção de bens essenciais 

para a atividade fim. 

 

d-) havendo deferimento do pedido liminar requer seja expedido ofício a 

10º unidade bancária Estadual de Direito Bancário - processo - n.º 

5103346-56.2023.8.24.0930 - CAMINHÃO IVECO/STRALIS 600S44T, 

placa RLE 9B97 e a 8º Unidade de Direito Bancário - processo 5120985-

87.2023.8.24.0930 - CAMINHONETE L200 TRITON SAVANA, MARCA 

MITSUBISHI, PLACA RYG4H9 para que sejam restituídos os bens 

apreendidos, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

em caso de descumprimento por se tratar de instituição financeira de 

grande porte econômico; 

 

e-) tendo em vista os fundamentos acima expostos e, sobretudo, pela 

integral satisfação de todas as exigências constantes dos artigos 48 e 51 

da Lei nº 11.101/2005, postula seja DEFERIDO O PEDIDO DE 

PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em 

decisão a ser proferida nos termos do que dispõe o art. 52 do mesmo 

diploma legal, determinando-se, com isso, todas as demais providências 

pertinentes, em especial a suspensão das ações e execuções que tramitem 

contra a autora, conforme os artigos 6º e 52, inciso III, da LRF (Stay period). 

Nestes termos. 

 

Pede deferimento. 

 

Porto Alegre, 15 de junho de 2024. 

 

RODRIGO USSENCO NUNES  ANGELO SANTOS COELHO 

OAB/RS 99.343    OAB/RS 23.059 

 

 

GUSTAVO CHAGAS GUERRA MELLO 

OAB/RS 57.341 
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